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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 88/2024 
(De autoria do Vereador Gerson Alves de Souza) 

 

 

 

ALTERA DISPOSITIVO À LEI Nº 

6.927, DE 09 DE JUNHO DE 2021.  
 

 

 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 
 

Art. 1º -  A Lei nº 6.927, de 09 de Junho de 2021, do Município de Assis, passa a vigorar 

com a alteração a seguir: 

 

“Parágrafo único - A Administração Pública Municipal deverá fornecer 

autorização especial para o uso das vagas às pessoas portadoras do espectro 

autista, a qual observará o modelo previsto na legislação federal, notadamente 

a Resolução nº 304, de 18 de Dezembro de 2008, ou outra normativa que vier 

a substitui-la.” 

 

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 21 DE MAIO DE 2024 

 
 

 

 

GERSON ALVES DE SOUZA 

Presidente 
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